
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 907/2023 - CIB       Goiânia, 31 de julho de 2023

Aprova AD REFERENDUM a aquisição de equipamento e material permanente para a Unidades de Atenção Especializada em

Saúde, conformeProposta nº 11306530000123007, do Município de Terezópolis de Goiás.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – A Constituição Federal de 1988, artigos 196 ao 200 que tratam do Sistema Único de Saúde – SUS;

2 – A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

3 – O Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

4 – A Portaria nº 544/GM/MS, de 03 de maio de 2023, que institui procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária
Anual de 2023 com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.

R E S O L V E:

Art. lº Aprovar AD REFERENDUM a aquisição de equipamento e material permanente para a Unidades de Atenção Especializada em Saúde, conforme Proposta nº
11306530000123007, do Município de Terezópolis de Goiás.

Art. 2º Serão adquiridos:

Hospital Municipal de Terezópolis de Goiás, CNES 4074564 – 05 (cinco) Papagaio; 05 (cinco) Comadre; 05 (cinco) Prancha Longa de Imobilização de Coluna; 02 (dois)
Ventilador Pulmonar Pressométrico e Volumétrico; 100 (cem) Balde/Lixeira; 05 (cinco) Cadeira de Banho/ Higiênica; 10 (dez) Cama Hospitalar Adulto (sem movimento Fawler); 02
(duas) Mesa Ginecológica.
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SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 31 dias do mês de julho de 2023.
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